


referido documento, tendo sido verificadas irregularidades na atuação dos pregoeiros 
 e , as quais teriam beneficiado a pessoa jurídica acusada.

Além disso, verificou-se que a Construtora JH9 não teria enviado documentação tempestivamente, o que
ensejou sua desclassificação e consequente convocação da Construtora ZAG.
10. Já a fiscalização referente à execução do Contrato nº UT6-334/2017 ocorreu no item 2.2.21,
não tendo sido apontadas impropriedades.
11. No âmbito do juízo de admissibilidade realizado pelo NACOR/MG[2], apontou-se, no item
“f”, suposto conluio entre as construtoras JH9 e ZAG, uma vez que esta teria sido beneficiada pela
desistência da JH9 no pregão nº 55/2017, do DNIT/MG.
12. Nesse sentido, foi proposta instauração de PAR para apuração, em conjunto, das condutas
das empresas JH9 e ZAG, o que foi concretizado por meio da Portaria CGU nº 2.598 de 06/08/2019,
publicada no Diário Oficial da União de 07/08/2019, referente ao processo nº 00190.107520/2019-71.
13. Posteriormente, contudo, entendeu-se pelo desmembramento do referido processo,
permanecendo nos autos originais a apuração relativa à Construtora JH9, enquanto a apuração das
condutas imputadas à CONSTRUTORA ZAG foi reservada aos presentes autos.

II – RELATO

14. Em 07/08/2019, por meio da Portaria CGU nº 2.598, de 06/08/2019, foi designada
Comissão para apuração dos fatos constantes do processo nº 00190.107520/2019-71 – SEI nº 1206007.
Como já relatado, tal processo tinha como objeto a apuração de responsabilidades por infrações
supostamente cometidas pelas construtoras JH9 e ZAG.
15. Em 14 de agosto de 2019, por meio do Ofício nº 17070/2019/CGCOR/CRG/CGU, o
Coordenador-Geral de Informação Correcional solicitou à delegacia de Combate à Corrupção da
Superintendência Regional da Polícia Federal em Minas Gerais  a disponibilização de cópia integral
do Inquérito Policial nº 1.820/2015, a fim de viabilizar  a instrução dos processos administrativos em
curso na Corregedoria-Geral da União – processo nº 00190.107379/2019-14, SEI nº 1215094.
16. Em 13 de setembro de 2019, o Coordenador-Geral de Informação Correcional informou
sobre a disponibilização da cópia do Relatório Parcial do IPL 1.820/2015  para a CGU, não tendo sido
possível o envio da cópia integral dos autos, em decorrência de o Juízo Federal ter solicitado a remessa do
Inquérito para a Justiça – SEI nº 1250146, processo nº 00190.107379/2019-14.
17. Em 17 de setembro de 2019, por meio da Portaria CGU nº 2.598, esta Comissão foi
designada para apurar eventuais responsabilidades administrativas atribuídas à Construtora ZAG Ltda.,
concretizando-se o desmembramento do PAR nº 00190.107520/2019-71, conforme acima referido – SEI
nº 1254460.
18. Em 13 de novembro de 2019, a Comissão deliberou consignar, entre outros pontos, que a
continuidade dos trabalhos estava condicionada à disponibilização da análise da documentação apreendida
no âmbito da Operação Rota BR 090, bem como dos autos integrais do Inquérito Policial nº 1.820, de
2015. Buscava-se, com estas medidas, a obtenção de outros elementos de convicção, bem como eventual
ampliação do escopo do PAR para além das condutas relacionadas ao Pregão Eletrônico nº 055/2017 – SEI
nº 1315312.
19. Na mesma ocasião, consignou-se, entre outras informações, que as tratativas para obtenção
da documentação pendente haviam sido centralizadas na Coordenação-Geral de Admissibilidade
Correcional – COAC, de modo a evitar múltiplas demandas relativas aos diversos processos resultantes da
Operação Policial Rota BR 090.
20. Em 19 de novembro de 2019, por meio do Despacho CGPAR-ACESSO RESTRITO, as
Comissões responsáveis pelas conduções de processos resultantes da Operação Rota BR 090 foram
instadas a verificarem os documentos juntados ao processo nº 00190.107379/2019-14, entre os quais
constavam os autos integrais do IPL nº 1.820 (0042520-26.2018.4.01.3800) bem como os áudios
utilizados como evidência no referido inquérito, resultantes de interceptações telefônicas – processo
nº 00190.107379/2019-14, SEI Nº 1319877.
21. Em 18 de dezembro de 2019, no âmbito do processo nº 00190.111171/2019-91, foram
solicitadas ao DNIT informações sobre as participações das empresas investigadas em licitações no



âmbito da referida autarquia, no período de 2012 a 2018, devendo ser informadas apenas as
licitações nas quais elas não houvessem sido declaradas vencedoras -  OFÍCIO Nº
24098/2019/CGCOR/CRG/CGU, SEI  nº 1317979. A resposta foi encaminhada por meio do Ofício
122820 – DNIT/SEDE (SEI 1338052), sendo as respostas consolidadas no documento “Edital pregões
ocorridos no DNIT” (SEI 1340671).
22. No âmbito do processo nº 00190.109242/2019-96, foram juntadas informações prestadas
 pelo DNIT no que tange aos valores dos contratos celebrados entre a autarquia e as empresas
investigadas, dentre elas a ZAG,  bem como as informações necessárias para subsidiar eventual cálculo de
multa – Informação – faturamento e valores dos pregões, SEI nº 1211833.
23. Em fevereiro de 2020, em preparação ao presente Relatório, deliberou-se pela consolidação
dos documentos pertinentes ao caso e sua juntada aos presentes autos, da seguinte forma a) informações
relativas ao caso, obtidas junto ao DNIT e à Receita Federal (SEI nº 1374246); b) informações acerca de
licitações e contratações entre o DNIT e empresas investigadas no IPL 1.820/2015 (SEI nº1374246); iii)
documentos juntados ao processo nº 00190.107379/2019-14, desde a instauração do PAR até a data de
elaboração do presente Relatório (1406494; 1406540; 1406557; 1406589).
24. No que tange aos DOCs SEI nº 1254599; 1406494; 1406540; 1406557; 1406589), relativos
à cópia do processo 00190.107379/2019-14, cumpre observar que os arquivos contêm cópia do Processo
n° 0042520-26.2018.4.01.3800 (IPL 1.820/2015), o qual foi compartilhado com a CGU com expressa
recomendação de preservação do sigilo, e que os demais documentos (SEI nº 1374246) fazem menção a
outras empresas, além da Construtora ZAG. Assim, devem ser adotadas as devidas cautelas quando de
eventual concessão de acesso a interessados.
25. De posse do conjunto de informações relatado, foi possível à Comissão firmar sua
convicção a respeito do caso em apreço.

III - DO ESCOPO DA PRESENTE APURAÇÃO

26. Inicialmente, cabe observar que a presente apuração se destina exclusivamente a condutas
praticadas pela CONSTRUTORA ZAG, sendo pertinente, portanto, traçar breve histórico sobre a pessoa
jurídica, conforme levantamento produzido na NOTA TÉCNICA Nº
762/2019/NAE/MG/REGIONAL/MG[3]:

A Construtora ZAG Ltda. (CNPJ 00.35.328/0001-45), criada em 19/12/1994, possui sede no
endereço Rua Castanheira Filho, 82, Dona Clara, Belo Horizonte, MG. Ela possui como sócio
administrador José Luiz ZAGO (CPF ) e sócio Marcelo do Prado ZAGO
( ).
(...)
No período de 2014 até março de 2019, a Construtora ZAG Ltda. firmou 25 (vinte cinco) contratos
com o DNIT MG que totalizaram o valor R$ 285.793.706,12.
Nesse mesmo período a Construtora ZAG recebeu financeiramente o montante de
R$268.463.060,49.

27. Ainda, segundo pesquisa nos sistemas de controle, João Humberto Zago, irmão de José
Luiz Zago e atual socio majoritário da Construtora JH9, foi sócio da Construtora ZAG, com 1% de
participação,  entre 13/12/1994 e 25/11/2005. João Humberto foi sucedido por Rodrigo do Prado Zago,
filho de José Luiz Zago, até 10/11/2017. Marcelo do Prado Zago ingressou na sociedade em 17/11/2008,
permanecendo até o momento.
28. Passando ao escopo propriamente, importa ressaltar que a delimitação dos fatos a serem
tratados na presente apuração consta do juízo de admissibilidade consubstanciado na NOTA TÉCNICA Nº
1500/2019/NACOR-MG/MINAS GERAIS[4].
29. Dentre os indícios das irregularidades atribuídas a diversos agentes públicos e a pessoas
jurídicas, no que se refere especificamente à Construtora ZAG, consta:

f) Construtora ZAG Ltda, CNPJ 00.356.328/0001-45
FATO XII: Segundo informações oriundas do Relatório nº 201800911 da Controladoria-Geral da
União, a empresa, supostamente, atuou em conluio com a empresa Construtora JH9 Ltda. – EPP,
CNPJ 70.966.486/0001-00, sendo beneficiada pela desistência da JH9 no pregão 55/2017, do Dnit
MG.













61. De forma semelhante, tem-se que o suposto conluio entre José Luiz Zago e seu irmão, João
Humberto Zago, cujas empresas ZAG e JH9 apresentaram, respectivamente, a sexta e a sétima melhor
proposta no âmbito do pregão nº 55/2017, não foi corroborado por provas da combinação de preços entre
eles.
62. Outrossim, há de se reconhecer que o fato de os responsáveis pelas referidas empresas
terem vínculo familiar não constitui, por si, conduta vedada.
63. Quanto à indicação dos responsáveis técnicos, abordada no item 29.3 deste Relatório, tem-
se que, de fato, o Termo de Referência anexo ao edital previu, no item 5.1.1 - b.3: "Cada responsável
técnico só poderá representar uma única empresa, sob pena de inabilitação das Licitantes" -
SEI 1374246 - Edital 0055-2017. Contudo, em consulta à Declaração de Registro e Quitação de Pessoa
Jurídica nº 004459/17, citada no Relatório de Fiscalização 201800911, verificou-se que a ZAG indicou
sete responsáveis técnicos, sendo que dois deles (Thomaz Diniz e Bruno Cunha Zago) também eram
responsáveis técnicos da empresa JH9. A circunstância foi expressamente alertada nos seguintes termos:
"OBS: alertamos, por força do código penal e dos artigos 90 e 94 da lei n. 8666/93, que o profissional
citado acima é também responsável técnico da(s) seguintes(s) firma(s) ou empresa(s): construtora JH9
ltda" - SEI 1374246, Declaração 004459-2017. Logo, à circunstância não deve ser atribuída a conotação
de fraude.
64.  Assim, tem-se que os fatos narrados na Nota Técnica 1500/2019/NACOR-MG/MINAS
GERAIS  não poderiam, isoladamente, constituir prova ou mesmo presunção de culpabilidade em relação
às empresas JH9 e ZAG.
65. Finalmente, e apesar dos argumentos expostos até o momento, há de se ter em mente que,
conforme mencionado no parágrafo 25, no período de 2014 até março de 2019, a Construtora ZAG Ltda.
firmou 25 (vinte cinco) contratos com o DNIT/MG que totalizaram o valor R$ 285.793.706,12 (duzentos e
oitenta e cinco milhões, setecentos e noventa e três mil setecentos e seis reais e doze centavos). Tendo em
vista o indicativo, revelado pelas investigações, da ampla atuação da organização criminosa e do frequente
direcionamento dos certames em benefício de licitantes participantes do esquema, não se pode descartar a
hipótese de que a ZAG fizesse parte do ajuste.
66. Portanto, o que se afirma no presente Relatório é que, em relação especificamente ao
pregão nº 55/2017, não há indícios de autoria e materialidade suficientes para o indiciamento, e tampouco
resta à Comissão caminhos de investigação ainda não explorados pelo Inquérito Policial nº 1.820/2015 e
pelas ações de controle já realizadas pela Controladoria-Geral da União.
67. Dessa forma, a Comissão propõe o arquivamento do presente processo, sem prejuízo de
futuro desarquivamento, no caso de provas supervenientes, e de eventual instauração de Investigação
Preliminar na qual se verifique a atuação de CONSTRUTORA ZAG em um número maior de certames,
em especial naqueles em que a CONSTRUTORA JH9 também tenha participado.

VI - CONCLUSÃO

68. Em face do exposto, com fulcro § 3º, do art. 9º, do Decreto 4.820/2015, c/c inciso VI, alínea
“a” do parágrafo único do art. 21 e art. 22 da Instrução Normativa nº 13, de 8 de agosto de 2019, a
Comissão decide:

recomendar o ARQUIVAMENTO do processo em razão da insuficiência de provas no que
tange a eventuais infrações administrativas cometidas no âmbito do pregão nº 55/2015;
lavrar ata de encerramento dos trabalhos;
encaminhar o PAR à autoridade instauradora.

 

 

 

 

 



[1] Vide Processo SEI nº 00190.107379/2019-14 (1254599), arquivo  [05]
1203538_Anexo_4_relatorio_fiscalizacao_201800911.

[2] Vide Processo SEI nº 00190.107379/2019-14 (1254599), arquivo [01]-1199548_Nota_Tecnica_1500.

[3] Vide processo nº SEI nº 00190.107379/2019-14 (1254599), arquivo
[11]-1203556_Anexo_10_nota_tecnica_762_2019_CGU_MG.

[4] Vide Processo SEI nº 00190.107379/2019-14 (1254599), arquivo [01]-1199548_Nota_Tecnica_1500.

[5] Ao longo das apurações foram incluídos, no rol de investigados sob monitoramento, outros agentes
públicos e empresários.

 

Documento assinado eletronicamente por ALEXANDRO MARIANO PASTORE, Membro da Comissão, em
27/02/2020, às 09:15, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, §1º, do Decreto
nº 8.539, de 08 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por JULIA RODRIGUES LIRIO, Presidente da Comissão, em
27/02/2020, às 13:39, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, §1º, do Decreto
nº 8.539, de 08 de outubro de 2015.

Referência: Processo nº 00190.109242/2019-96 SEI nº 1374247
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